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Senhor Presidente,

A Sociedade de Melhoramentos dos Morado

rés do Parque das Bandeiras, foi fundada em 8 de dezembro de

1974 e objetiva, nos terces cos seus estatutos sociais:

a) Manter assistência medica» jurídica e social ÃCS seus as_

sociados ;

b) Criar e manter escolas, atividades sociais e recreativas,

bem com» atividades culturais, visando um crescimento in

telectuel.e nor-sl, ío= s^ios e de seus familiares;

c) Dar assistência aos fi":~.= cê sõcios, até • a idade l i- i.

te de l1! (cuatcr-ze)

d) Colaboram? c»m o pod^r- p.irlico em benefício e defesa de

seus associados e ao ẑ :.;-

e) Representar, perante ^E : "Jade s, es moradores ao E«ir

jo, através ca Diretoriat r. a, p*ss-^a de seu sócio, CÍVÍ

r. tr.TÍ-a:":* não tem fins lucrativos e é

áiritriúãL e ida rc-r --.: negados , os qusis.j, vêm c^

d© tudo de si, en: busci is ; -?l'dc bem servir.

O 7trr_e das Bandeiras e um baix^ro dis_

• tante e carer.ts c* servires jTrlicos, sendo certo que a fun_

dação da Socieíace objet^vcu rísolver» enibera parcialr.entç ,

es problemas ali exister-is , que são muitos.
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A par dos serviços que a Sociedade presta ao

bairro e aos que ali residem, e de se ressaltar, e o faço com

muita satisfação, a existência, neste mundo conturbado, em que

tudo ou quase tudo se faz em função de bens materiais, ds pés

soas que fazem d© bem comum, a própria razão de sua existência.

A a.tual diretoria da Sociedade esta assim

constituída:

Presidente: José Carlos Marques Luiz.

Vice-Presidente: José Rodrigues Nunes.

19 Secretario: J©ão Umbelin» de Souza.

29 Secretario: Aurélio Simlo de Araúj».

19 Tesoureiro: António Augusto Santana.

29 Tesoureiro: António José de Freitas.

Não é difícil lançar uma ideia. Difícil é efe

ti-*£-la, é dinamizí-la, é fazê-la atingir os seus objetivos.

Mas, como diz a expressão latina, que se spli,

ca s Sociedade de Melhoramentos dos Moradores do Parque das

voeiras, "labor improbus omnis vincit", c trabalho perseve -

r-i.n~e tud© vence.

Face ao exposto, submeto a consideraçS ca
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Artigo 19 - Ê considerada de Utilidade Publica, a Sociedade de

Melhoramentos dês Mcrad©res d© Parque das Bandei

rãs, entidade filantrópica, sem fins lucrativos,c»m

sede n* Município.

Artig» 29 - Esta lei entrara «m vigor na data de sua publica

çao, revegadas as disps-sicies em contrario.
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Sala Martrm Áfon&o de Ssuza,

23 de iunho de l 977.

a) NIC0LINO BOZZEHfĉ

J r-.,' j r. f.
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